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PROCESSO ADM Nº 20914/2020 

INTERESSADO: Golf Gardem Empreendimento Imobiliário Ltda 

ASSUNTO: Comissão Extraordinária de Sindicância. Outorga Onerosa do Direito de Construir. 
Relatório Final de Encerramento da Sindicância. Glosa quanto ao valor do Primeiro Aditamento. 
Recurso. 

 

AP Nº 140/21 

 

DESPACHO 

 

                               Do que consta do processo administrativo em referência e lastreado no 
parecer da Procuradoria Geral do Município, que acolho, INDEFIRO o recurso apresentado pela 
GOLF GARDEN EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 

                              Publique-se. 

 

Osasco, 01 de junho de 2021 

 

ROGÉRIO LINS 

- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
01.06.2021 
 
 
PORTARIA Nº 2615 / 2021 - ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em consonância com a Lei Municipal nº 
4.767/2016, RESOLVE:  Fica a servidora LILIAN PEREIRA LOPES, RG Nº 32.831.591-6, 
à disposição da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, proferir decisões singulares no Escritório Regional de 
Osasco, mediante designação do Presidente da JUCESP e para assinar certidões simplificadas 
emitidas no referido Escritório Regional, mediante designação do Secretário Geral da JUCESP. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2616 / 2021 - ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em consonância com a Lei Municipal nº 
4.767/2016,  RESOLVE:   Fica o servidor AMAURI CAVEANHA TAVARES DE 
TOLEDO, RG Nº 26.793.680-1, à disposição da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, proferir decisões singulares 
no Escritório Regional de Osasco, mediante designação do Presidente da JUCESP e para assinar 
certidões simplificadas emitidas no referido Escritório Regional, mediante designação do 
Secretário Geral da JUCESP. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 2617 / 2021 - ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de 
Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE: DAR 
POSSE aos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – CACS FUNDEB em conformidade com a Lei Federal nº 14.113 de 25 de dezembro 
de 2020 e a Lei Municipal nº 5.112 de 12 de maio de 2021, para o período 01 de junho de 2021 
a 31 de dezembro de 2022. 
 
PRESIDENTE 
Deiverson Diego Amarante. 
 
VICE-PRESIDENTE 
Aton Rodrigo Alves de Souza Santos. 
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REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
TITULARES: 
Elida Liliani Ribas Assunção. 
Maria Gonçalves da Gama. 
SUPLENTES: 
Eunice Limão Alencar. 
Linete Teruel.  
 
REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: 
Deiverson Diego Amarante. 
SUPLENTE: 
Sheila Aparecida Timóteo. 
 
REPRESENTANTE DE DIRETORES DAS ESCOLAS BÁSICA PÚBLICA 
TITULAR: 
Deiverson Diego Amarante. 
SUPLENTE: 
Fabiana da Silva Lima. 
 
REPRESENTANTE DE SERVIDORES TÉCNICO – TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS 
DAS ESCOLAS PÚBLICAS 
TITULAR: 
Marisa Rocchini. 
SUPLENTE: 
Weber Wilson Soares. 
 
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 
TITULARES: 
Andrea Cruz Melo. 
Raquel Teresinha Dias. 
SUPLENTES: 
Elizabeth Cristina Thimoteo Mielczarek. 
Alice Cordeiro Nascimento da Silva. 
 
REPRESENTANTE DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA  
TITULARES: 
Maria da Conceição. 
Guilherme Alves dos Santos. 
SUPLENTES: 
Francisca Vanilda Ferreira dos Santos. 
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Luiz Gustavo Benvenuti de Azevedo Antônio.  
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
TITULAR: 
Emylly Samila Medeiros de Oliveira. 
SUPLENTE: 
Lucas Vieira de Jesus. 
 
REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR 
TITULAR: 
Ednilson Santos de Oliveira. 
SUPLENTE: 
Rosa Amorim.  
 
REPRESENTANTES DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
TITULARES: 
Marcia Ferrari Raimundo. 
Arnaldo M. de Azevedo Junior. 
SUPLENTES: 
Cristiane Lima do Nascimento Silveira. 
Manoel Moreira Passos Junior. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
 
Na portaria 2591/21, publicada em 26 de maio do ano em curso, leia-se: “ - NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) INGRID NAYRA OLIVEIRA DOS REIS, RG. 53.899.071-5, 
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO,  da (do) Controladoria Geral do Município. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de Maio do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário.” 
 
 
Na portaria 2608/21, publicada em 31 de maio do ano em curso, leia-se: “ - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) GISELE GORETI RIBEIRO, da função de SUBCONTROLADOR DE 
ESTUDOS, NORMATIZAÇÕES E INTEGRIDADE - SENI,  da Controladoria Geral do 
Município na data de 31/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUBCONTROLADOR DE CONTRATOS, CONVENIOS E PARCERIAS,  junto à 
Controladoria Geral do Município a partir de 01/06/2021. Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ’ 
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Na portaria  2609/21, publicada em 31 de maio do ano em curso, leia-se: “ - EXONERAR 
o (a) Senhor (a) ARTHUR MANOEL SILVA DOS SANTOS, da função de 
SUBCONTROLADOR DE AUDITORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS,  
da Controladoria Geral do Município na data de 31/05/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUBCONTROLADOR  PATRIMONIAL, OPERACIONAL E 
GESTÃO,  junto à Controladoria Geral do Município a partir de 01/06/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.’ 
 
 
Na portaria 2612/21, publicada em 31 de maio do ano em curso, leia-se: “  NOMEAR nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, o (a) Senhor (a) LILIAN PEREIRA LOPES, RG. 32.831.591-6, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  da (do) Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Inovação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. ’ 
 
 
 
 
 


